
SÚMULA N~ 127 

É ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamen
to de multa, da qual o infrator não foi notificado. 

Referência: 

- Decreto n~ 62.127, de 16.01.68, arts. 194 e 210. 

- Decreto n~ 98.933, de 07.02.90, art. 1~. 

REsp 6.228-0-PR 

REsp 34.567 -8-SP 

REsp 37.537-1-SP 

(1~ T 23.03.94 - DJ 02.05.94) 

(1~ T 02.06.93 - DJ 28.06.93) 

(2~ T 20.10.93 - DJ 22.11.93) 

Primeira Seção, em 14.03.95. 

DJ 23.03.95, p. 6.730 





RECURSO ESPECIAL N~ 6.228-0 - PR 

(Registro n~ 90.00011960-0) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrente: Estado do Paraná 

Recorridos: Osvaldo Rasmussen Júnior e outro 

Advogados: Drs. Antonio Carlos de Arruda Coelho e Antonio de Jesus Mo
riggi 

EMENTA: Administrativo. Infração de trânsito. Licenciamento 
de veículos. Falta de notificação do infrator impedindo o devido 
processo legal. Constituição Federal, art. 52, LV, CF. Lei 5.108/68. De
cretos nQli 62.127/68 e 98.933/90. 

L A legalidade das sanções administrativas por infração de trân
sito assenta-se no pressuposto de regular notificação do infrator 
para que possa defender-se resguardado pelo devido processo legal. 

2. Iterativos precedentes da jurisprudência do STF e STJ. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira 'funna 
do Superior 'fribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao Re
curso, na fonna do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Demócrito 
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Reinaldo e Humberto Gomes de Bar
ros. Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha e 
Garcia Vieira. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 23 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro MILTON 
LUIZ PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Trata-se de Recurso Ex
traordinário convertido, ipso iure, 
em Especial interposto pelo Estado 
do Paraná, malferindo o v. aresto do 
E. Tribunal de Justiça, assim emen
tado: 

"Writ - Licenciamento de Veícu
lo - Multas - Cerceamento de 
defesa no âmbito administrativo. 

Como assinalou a emérita Procu
radoria Geral de Justiça, "A juris
prudência já firmou entendimen
to de que a exigibilidade das mul
tas por infração do CTN, depende 
de observâncias de suas normas, 
dentre elas, a exigência da notifi
cação do infrator para que se de
fenda antes do julgamento da au
tuação" (Parecer n!! 3.030, fls. 30). 

Conseqüentemente, acertada a de
cisão que concede o mandamus, a 
:fim de propiciar o licenciamento de 
moticicleta, independentemente da 
quitação de tais multas. 

Reexame necessário desprovido." 
(fl. 37) 

Os Embargos de Declaração inter
postos foram rejeitados pelo E. Tri
bunal a quo em ementa nos termos, 
a saber: 

"Embargos declaratórios - Legi
timidade passiva da autoridade 
apontada como coatora - Ato 
praticado - Contradição inveri
ficada. 

Em sendo os embargos declarató
rios, no escólio de José Frederi
co Marques (Manual de Direito 
Processual Civil, Saraiva, 2~ ed., 
vaI. lU, n!! 632), "Recurso exclusi
vamente de retratação" e, pois, 
"um pronunciamento integrativo
retificador", pode ocorrer a sua in
terposição por contradição, ou se
ja, "quando inconciliáveis entre si, 
no todo ou em parte, proposições 
ou segmentos do acórdão. 

Todavia, se o aresto, tal como a 
decisão de primeiro grau, enfren
tou a questão concernente a legi
timidade passiva da autoridade 
apontada como coatora, concluin
do pela ilegalidade do ato que lhe 
foi atribuído, evidente que inocor
reu apontada contradição. 

Recurso rejeitado." (fl. 48) 

Sustenta o Recorrente que o v. 
acórdão violou frontalmente o arti
go I!!, da Lei 1.533/51, além de diver
gir de julgados de outros Tribunais. 
Disse que a segurança concedida não 
apresenta nenhuma certeza e liqui
dez de direito e tampouco ato coati
vo de autoridade pública tanto o que 
foi pedido é diverso do que foi conce
dido (fls. 52/55). 
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o E. Tribunal de origem ao admi
tir o Recurso bem observou: 

"Com efeito, o que os recorrentes 
pretenderam e obtiveram, através 
da medida eleita, foi, em verdade, 
a nulidade de lançamento de mul
tas por infrações de trânsito, eis 
que em nenhum momento dos au
tos fora alegado, nem comprova
do, que a indigitada autoridade 
coatora se tivesse negado a proce
der ao emplacamento da motici
cleta de propriedade dos recorri
dos sem o prévio pagamento de 
multas ou tentando cobrá-las." (fi. 
64) 

Em seu parecer, o douto Ministé
rio Público Federal opinou pelo não 
conhecimento do pedido, vez que o 
dispositivo legal apontado não foi 
ventilado no v. aresto, faltando-lhe 
assim o devido prequestionamento e 
ainda que: 

" ... não houve qualquer altera
ção na substância da decisão o 
acréscimo que lhe foi trazido equi
vocadamente, visto que a seguran
ça concedida foi confirmada por 
outros pressupostos fáticos e jurí
dicos." (fl. 95) 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ PEREI
RA (Relator): Imana que proprietá
rios de motocicleta, sancionados com 
multas por infrações ao Código Na
cional de 'frânsito, obstaculizados no 

licenciamento dos veículos, inconfor
mados pela falta de precedente no
tificação administrativa, impetraram 
a segurança, concedida pelo julgador 
no primeiro grau da jurisdição e, no 
reexame necessário, ficando confir
mada a r. sentença, sublinhando o 
reptado v. acórdão; textualmente: 

omissis ................................ . 

" ... a jurisprudência já firmou 
entendimento de que a exigibili
dade das multas por infração do 
CNT, depende de observâncias de 
suas normas, dentre elas, a exi
gência de notificação do infrator 
para que se defenda antes do jul
gamento da autuação. E o CON
TRAN, Órgão máximo normativo, 
coordenador da política e do siste
ma de trânsito estabelece: "Uma 
via do auto de infração lavrado 
sem a presença do condutor, será 
remetida ao respectivo proprietá
rio, diretamente ou por via postal, 
para que fique ciente do ocorrido 
e identifique o faltoso" (Res. 472/ 
74) - (fl. 38). 

É o sentido de harmoniosa com
preensão, há muito prestigiada pe
la Excelsa Corte (RE 79.392 - ReI. 
Min. Bilac Pinto - in RTJ 72/567), 
lançando enérgica censura por omis
são da formalidade notificatória do 
indigitado infrator, maculando os re
gistros administrativos (Decreto n~ 
62.127/68 - arts. 194 e 210, altera
do pelo Decreto n~ 98.933/90). Em 
reforço: 

"Mandado de Segurança. Revo
gação de Licença. Ocorrência de 
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Multa Imposta sem a Notificação 
do Infrator. 

I - Não prevalece até que se
ja regularmente intimado. Dita 
intimação pessoal, salvo se desco
nhecida a residência do infrator. 

H - Negativa de vigência dos 
artigos 110 e 115 da Lei n~ 5.108/ 
68 e 125,210 e 217 ao Regulamen
to (Decreto n~ 62.127/68), repelida. 

IH - Recurso Extraordinário 
não conhecido" (RE 89.072-SP
ReI. Min. Thompson Flores - in 
RTJ 92/314). 

Por essas fincas, é iterativa a ju
risprudência deste Tribunal: 

"Administrativo. Mandado de 
Segurança. Renovação de Licença 
de Veículo. Pagamento de Multa. 
Notificação do Infrator. Direito de 
Defesa. Irregularidade da Consti
tuição do Débito. Recurso Especial 
Provido. 

I - Não se pode renovar licen
ciamento de veículo em débito de 
multas. Para que seja resguardado 
o direito de defesa do suposto infra
tor, legalmente assegurado, contu
do, é necessário que ele (infrator) 
seja devidamente notificado, confor
me determinam os artigos 194 e 
210 do Decreto n~ 62.127, de 1988, 
alterado pelo Decreto n~ 98.933/90. 

H - Consoante jurisprudência 
predominante do Supremo Tribu
nal e desta Corte, se não houve 
prévia notificação do infrator, a 
fim de que exercite seu direito de 
defesa, é ilegal a exigência do pa-

gamento de multas de trânsito, 
para a renovação de licenciamen
to de veículo. 

III - Recurso provido, sem dis
crepância" (REsp 34.567-8-SP
ReI. Min. Demócrito Reinaldo -
in DJU de 08.06.93). 

"Administrativo. Trânsito. Li
cenciamento de Veículos. Infração. 
Multa. Notificação ao Suposto In
frator. Omissão da Autoridade 
Administrativa. 

Inobservado o devido processo 
legal, é inadmissível condicionar 
a renovação da licença de veículo 
ao pagamento de multa da qual o 
motorista não teve ciência. 

Recurso provido" (REsp n~ 
20.704-0-SP - ReI. Min. Hélio 
Mosimann - in DJU de 04.10.93). 

Qualquer adição seria petulante 
redundância, dessarte apenas com
portando ressaltar que, vicejada a 
legislação de regência e evidenciada 
a falta de notificação para oportuni
zar o devido processo legal, conhe
cendo do recurso (art. 105, lU, a e c, 
C.F.), incensurável o objurgado v. 
acórdão, voto pelo improvimento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 6.228-0 - PR 
(90.0011960-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Luiz Pereira. Recte.: 
Estado do Paraná. Advogado: Antô
nio Carlos de Arruda Coelho. Rec
dos.: Osvaldo Rasmussen Júnior e 
outro. Advogado: Antonio de Jesus 
Moriggi. 
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Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
23.03.94 - 1~ 'furma). 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha e 
Garcia Vieira. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Demócrito Reinaldo e 
Humberto Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 34.567-8 - SP 

(Registro n~ 93.0011671-1) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Edson Miranda Melo 

Recorrido: Delegado de Trânsito de Moji das Cruzes / SP 

Advogado: Everaldo Carlos de Melo 

EMENTA: Administrativo. Mandado de segurança. Renovação de 
licença de veículo. Pagamento de multa. Notificação do infrator. Di
reito de defesa. Irregularidade da constituição do débito. Recurso 
especial provido. 

I - Não se pode renovar licenciamento de veículo em débito de 
multas. Para que seja resguardado o direito de defesa do suposto 
infrator, legalmente assegurado, contudo, é necessário que ele (in
frator) seja devidamente notificado, conforme determinam os ar
tigos 194 e 210 do Decreto n~ 62.127, de 1968, alterado pelo Decreto 
n~ 98.933/90. 

rr - Consoante jurisprudência predominante do Supremo Tribu
nal Federal e desta Corte, se não houve prévia notificação do in
frator, a fim de que exercite seu direito de defesa, é ilegal a exigên
cia do pagamento de multas de trânsito, para a renovação de licen
ciamento de veículo. 

IH - Recurso provido, sem discrepância. 

ACÓRDÃO decide a Primeira 'furma do Supe-
rior Tribunal de Justiça, por unani

Vistos e relatados os autos em midade, dar provimento ao recurso, 
que são partes as acima indicadas, nos termos do voto do Sr. Ministro 
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Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Gomes de Barros, Milton Pereira e 
Garcia Vieira. Ausentes, justificada
mente, o Sr. Ministro Cesar Rocha. 

Brasília, 2 de junho de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presi
dente. Ministro DEMÓCRITO REI
NALDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Trata-se de recurso es
pecial interposto, com fulcro nas le
tras a e c do permissivo constitucio
nal, enfrentando decisão proferida 
pela Segunda Câmara Civil do Tri
bunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, que deu provimento ao reexa
me necessário para cassar a segu
rança concedida ao impetrante, ora 
recorrente, em primeira instância 
(folhas 50/55). 

Sustenta o recorrente que o ares
to recorrido teria contrariado o dis
posto nos artigos 216, V, e 217 do 
Decreto n~ 62.127/68 (Regulamento 
do Código Nacional de Trânsito), 
além de divergir de julgados de ou
tros tribunais (folhas 68/71). 

Não apresentadas as contra-ra
zões no prazo legal, foi o recurso ad
mitido e processado na origem (fo
lhas 79/84), subindo os autos a esta 
instância superior e vindo-me con
clusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): A questão de
batida no presente recurso especial 
consiste em saber se é legal, ou não, 
a exigência, para renovação de licen
ciamento de veículo, do pagamento 
de multa de trânsito, sem que tenha 
sido notificado o infrator. 

In casu, o ora recorrente impe
trou mandado de segurança contra 
a autoridade de trânsito que impe
diu o licenciamento do seu veículo, 
por falta de pagamento de multa, da 
qual não foi notificado, não podendo 
assim exercitar o direito de defesa. 

Concedida a segurança, em pri
meira instância, foi a decisão refor
mada em grau de recurso ex offi
cio, ao fundamento de que se reves
tira de legalidade o ato da autorida
de indigitada como coatora. 

Como efeito, em que pese a rique
za de lições doutrinárias, relaciona
das com o tema da correção monetá
ria, inseridas na fundamentação da 
decisão objurgada, não se me afigu
ra tenha o v. aresto recorrido adota
do a melhor exegese sobre a matéria 
questionada. É que, segundo dispõe 
o Código Nacional do Trânsito (arti
go 110) não se pode renovar licencia
mento de veículo em débito de mul
tas. Afim de que seja resguardado o 
direito de defesa do suposto infrator, 
constitucionalmente assegurado (ar
tigo 5~, LV, da Constituição), contu
do, é necessário que ele (infrator) se
ja devidamente notificado para pa
gar a multa, no prazo de 30 dias, 
conforme determinam os artigos 194 
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e 210 do Decreto n~ 62.127, de 1968, 
alterado pelo Decreto n~ 98.933/90. 

Ora, se a notificação não houve, é 
irregular, portanto, a constituição do 
débito, porquanto não haveria de se 
negar ao suposto infrator o direito 
de defesa. Conforme bem assinalou 
o diligente Representante do Minis
tério Público local, "sem a observân
cia do devido processo legal é inde
vido condicionar a renovação da li
cença de veículo ao pagamento tan
to da multa como da sua atualização 
monetária, da qual o motorista não 
teve ciência" (folha 76). 

Nesse sentido tem se firmado a 
jurisprudência da Suprema Corte, 
deste colendo Sodalício e de outros 
tribunais, conforme demonstra o 
acórdão do Pretório Excelso trazido 
à colação pelo recorrente: 

"A jurisprudência do STF en
dossa o entendimento de que é 
ilegal a exigência para a renova
ção de licenciamento de veículo, 
do pagamento de multas de trân
sito sem a prévia notificação do 
infrator para exercitar a sua de
fesa." (RTJ do STF, voI. 117, pág. 
446). 

Ainda na mesma diretriz, decidiu 
o Pretório Excelso: 

"Renovação de licença de veícu
lo. Exigência de pagamento de 
multa. Notificação do infrator. 

Acórdão que concedeu a segu
rança sob o argumento de que é 
ilegal o ato da autoridade que exi-

ge, para a renovação do licencia
mento do veículo, o pagamento de 
multa imposta sem prévia notifi
cação do infrator para defender-se 
em processo administrativo. Ino
corrência de negativa de vigência 
do artigo 110 do Código Nacional 
de Trânsito. Dissídio jurispruden
cial não demonstrado. Recurso ex
traordinário de que não se conhe
ce." (RE 100.246-PR - RTJ 107/ 
1.306 - Ministro Relator Francis
co Rezek). 

"Mandado de segurança. Reno
vação de licença. Ocorrência de 
multa imposta sem a notificação 
do infrator. 

II - Não prevalece até que se
ja regularmente intimado. Dita 
intimação é pessoal, salvo se des
conhecida a residência do infrator. 

IH - Negativa de vigência dos 
artigos 110 e 115 da Lei n~ 5.108/ 
68 e 125, 210 e 217 do Regulamen
to (Decreto n~ 62.127/68), repelida. 

IV - Recurso extraordinário 
não conhecido." (grifamos). (RE 
89.072/SP - RTJ 92/314 - Mi
nistro Thompson Flores)." 

Desta egrégia Corte, basta invo
car a decisão proferida no REsp n~ 
12.030-SP, em que foi Relator o emi
nente Ministro Garcia Vieira, cujo 
acórdão vem encimado da seguinte 
ementa: 

"Infração de trânsito - Notifi
cação - Pagamento - Correção 
monetária. 

A correção monetária da multa 
de trânsito só incide 30 dias após 
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a data da notificação efetiva para 
o pagamento. Não efetivada a no
tificação, a data devida para o pa
gamento das multas, é de 30 dias 
de quando tomou conhecimento. 

Recurso provido." (DJ 16.03.93, 
pg.3.077). 

Dessarte, não há dúvida de que, à 
luz da legislação de regência, a au
sência de notificação, no caso, impli
ca em cerceamento de defesa, não se 
podendo ter por constituído o débi
to. De se reconhecer, portanto, que 
o v. acórdão hostilizado malferiu o 
texto legal invocado, além de diver
gir dos julgados indicados como pa
radigmas para caracterizar o dissí
dio pretoriano. 

Por essas razões, conheço do re
curso por ambas as letras a e c do 
permissivo constitucional e dou-lhe 
provimento, para restabelecer a dou
ta sentença de primeira instância. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 34.567-8 - SP 
(93.0011671-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Edson Miranda Melo. Advogado: 
Everaldo Carlos de Melo. Recdo.: 
Delegado de Trânsito de Moji das 
Cruzes/SP. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (em 02.06.93 - I!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Gomes de Barros, 
Milton Pereira e Garcia Vieira. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL N~ 37.537-1 - SP 
(Registro n~ 93.0021822-0) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 
Recorrente: Jurema Yara da Silva Oliveira 
Advogados: Edison Araújo Peixoto e outros 
Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Lylian Gonçalez e outros 

EMENTA: Administrativo. Trânsito. Licenciamento de veículos. In
fração. Multa. Notificação ao suposto infrator. Omissão da autori
dade administrativa. 

Inobservado o devido processo legal, é inadmissível condicionar 
a renovação da licença de veículo ao pagamento de multa da qual o 
motorista não teve ciência, ou se interpôs recurso ainda não apreciado. 

292 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 7, (72): 283-294, agosto 1995. 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior 'lli.bunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do recur
so e dar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Peçanha Martins e Pádua Ri
beiro. Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Américo Luz e José de 
Jesus. 

Brasília, 20 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: '!rata-se de recurso especial 
interposto, com fulcro nas letras a, 
b e c do permissivo constitucional, 
enfrentando decisão proferida pela 
Quinta Câmara Civil do 'fribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, que 
negou provimento ao recurso da im
petrante, ora recorrente, mantendo 
a sentença monocrática drmegatória 
da segurança - exigência do paga
mento de multa para licenciamento 
de veículo. 

Thmpestivamente, apresentou o re
corrente embargos de declaração, fls. 
110/115, "argumentando com a neces
sidade de aclarar situação e viabili
zar interposição de recursos aos 'fri-

bunais Superiores, taxando, ainda, 
o v. acórdão embargado, de contra
ditório", sendo os embargos rechaça
dos pelo de fls. 118/122. 

Dos recursos interpostos, Especial 
e Extraordinário, apenas o primeiro, 
pela letra a, mereceu acolhida, fls. 
162/169. 

Irresignada com o desmerecimen
to do especial pela letra c, interpôs 
agravo de instrumento, inadmitido 
pelo despacho de fls. 66 v~. 

Devidamente processado o recur
so na origem, vieram os autos a es
ta superior instância, acompanhados 
das contra-razões de fls. 147/149. 

Dispensei a manifestação da dou
ta Subprocuradoria Geral da Repú
blica. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): A questão posta nos 
autos diz respeito à exigência, ou não, 
para renovação de licenciamento de 
veículo, do pagamento de multa de 
trânsito, sem que tenha sido notifi
cado o infrator. 

A decisão monocrática, denegató
ria da segurança, foi mantida pela ego 
Quinta Câmara Civil do 'fribunal de 
Justiça de São Paulo, "por entender 
que direito líquido e certo não foi exi
bido, visto que as notificações deve
riam ser dirigidas ao antigo proprie
tário ou infrator, uma vez que a ex
pedição delas deve ser feita no espa
ço de certo tempo previsto na lei". 
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Com efeito, para que seja resguar
dado o direito de defesa do suposto 
infrator, constitucionalmente garan
tido (artigo 5~, LV, da Constituição), 
é necessário que ele (infrator), seja 
devidamente notificado para paga
mento da multa, no prazo de 30 dias, 
conforme determinam os artigos 194 
e 210 do Decreto n~ 62.127, de 1968, 
alterado pelo Decreto n~ 98.933/90. 

Ainda que se considerasse por no
tificada, com o conhecimento das mul
tas, a só interposição do recurso ad
ministrativo (fls. 20/41) possibilita
ria à recorrente o licenciamento per
seguido, na forma do art. 125 do ci
tado diploma legal, verbis: 

"Art. 125 - Não se renovará a 
licença do veículo cujo proprietário 
seja devedor de multa aplicada pe
la autoridade de trânsito, ressalva
do o caso de haver interposto recur
so ainda não julgado (grifei)". 

Inobservada restou, portanto, a 
ressalva contida no dispositivo supra
transcrito. 

A apontada e comprovada negati
va de vigência ao dispositivo ora em 
comento, basta-se para o conhecimen
to e provimento do apelo pela letra a. 

Entretanto, como sustentáculo 
maior, trouxe a recorrente, a confron
to, aresto do Pretório Excelso, da la
vra do eminente Ministro Thompson 
Flores, in RTJ 92/314, verbis: 

"Mandado de Segurança. Reno
vação de licença. Ocorrência de 
multa imposta sem a notificação 
do infrator. Não prevalece até que 

seja regularmente intimado. Dita 
intimação é pessoal, salvo se des
conhecida a residência do infrator". 

De se reconhecer, portanto, que o 
v. acórdão hostilizado malferiu o tex
to legal invocado, além de divergir do 
acórdão indicado como paradigma pa
ra caracterizar o dissídio pretoriano. 
N a sessão de 8 de setembro último, 
decidiu esta 'Th.rma em sentido idên
tico (REsp 20.704-SP, de que fui re
lator). 

Conheço, pois, do recurso por am
bas as letras, a e c, do permissivo 
constitucional e lhe dou provimento, 
concedendo a segurança requerida. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 37.537-1 - SP 
(93.0021822-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Recte.: Ju
rema Yara da Silva Oliveira. Advo
gados: Edison Araújo Peixoto e outros. 
Recda.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogados: Lylian Gonçalez 
e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe pro
vimento, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 20.10.93 - 2~ 
'furma). 

Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Peçanha Martins e Pádua 
Ribeiro. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. 
Ministros Américo Luz e José de J e
sus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

294 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (72): 283-294, agosto 1995. 


